
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.336. DE O l DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEJ{TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM
AQUISIÇÃO DE TERMOMETRO A LAISER DIGITAL, l)ARA AS ESCOLAS PUBLICAS DA REDE BÁSICA
DE ENSINO, ATRAVES DE INCENTIVO FINANCEIRO RELATIVO AS AÇOES PARA ENFRENTAMENTO
DO CORONAVIRUS, CONFORME PORTARIA MS/GM 1 .857 DE 28 DE JULHO DE 2020.

REF. SOLICITAÇÃO 971 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO KEQUiSiÇAO 759.701 REMANEJAMENTO

DEC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN[ENTAR NO \FLOR DE R$ 83.871,00 (OITENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01 .10. 122.0191 .2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5087 FNS/MS/ACHES PARA ENFRENTAMENTO COVID-19 EDUCACÃO

R$ 83.871,00

TOTAL....R$ 83.871,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S)RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PKEPKi7UKA DO MUNiCÍpiO DE JUNDIAÍ

LUIZ

XEF@TO MUNICIPAL

<

J@SÉ ANTONX0 PAmMOSCHI

GESTORDA CIDADE qEGOVERNOEFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\\FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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